Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituigado Aproveitamento Observagéao/Justificativa
Realizar leildes com conex&o garantida para um horizonte de 5 anos limita a
expanséo da oferta de geragéo, ao privar a participacdo de empreendimentos
distantes do centro de carga e, consequentemente, limitando a implantacéo
de uma nova da rede de transmisséo associada a esses empreendimentos.
Art. 1o Estabelecer diretrizes gerais para a defini¢do da capacidade do Apesar disso, ressalta-se as inimeras dificuldades vivenciadas por
L o x . Sistema Interligado Nacional - SIN relativa ao escoamento de geracéo de empreendimentos vencedores de leildes A-5 com descasamento das obras de = . O . . o x A
1 1 APINE leildes com aplicagédo da portaria . o N o N . o . o x = . N&o aproveitar N&o é conveniente limitar a aplicac&o de diretriz geral.
energia elétrica proveniente de leildes de energia nova, de fontes alternativas [transmisséo, seja por atraso na definicdo de uma solugéo de planejamento
e de energia de reserva, compreendido nos anos A-3, A-2 ou A-1. seja pela auséncia e/ou atrasos na transmisséo correspondente. Esse fato
evidencia a necessidade de melhorias nas regras e no modelo, além das
discutidas no ambito desta consulta publica, para ndo comprometer nem a
expanséo da transmiss@o nem a expanséo da gerag&o.
o ) ’ s : ;
P P ABEEGlica redagio An: 2 f’ara os fins e efeitos desta_l .Portana séo adotadas a terminologia e as Carregio de texto. Aproveitar Nio hé Gbice.
definicdes estabelecideas a seguir:
Adequacdo com os conceitos ja existentes nas Notas Técnicas Conjuntas
3 P ONS conceito de barras candidatas F’,_ A_J_uste nos conceltoslde_Area e Sl_Jbarea para aproximagéo com a definicdo [ONS/EPE de Premissas e Critérios, ja emitidas. Aproveitar Néo ha 6bice.
ja utilizada nas Notas Técnicas anteriores
7 - Insercéo do Conceito de Barra Candidata ou Barramento Candidato, e
4 2 ONS conceito de barras candidatas aproximagéo com a terminologia das Notas Técnicas ja emitidas (Barra Barra candidata: Nova defini¢do. Adequagdo com os conceitos ja existentes Aproveitar N&o ha ébice.
Candidata) nas Notas Técnicas Conjuntas ONS/EPE de Premissas e Critérios, ja emitidas
o ) ’ s : )
An‘.z. f’ara os fins € efeitos des."’fl Portaria sdo adotadas a terminologia € as Entendemos que as Distribuidoras também devem ser consultadas pela EPE . ~ e o x A e ~
definicdes estabelecidos a seguir: . o : = A insercéo do termo "distribuicdo” nédo é suficiente. S&o
. ~ g N . . a respeito da viabilidade de escoamento dos empreendimentos de geracgé&o, ~ . " 2
5 2 APINE insercéo de "distribuig&o’ VII - Capacidade do SIN para Escoamento de Gerag&o: Capacidade de fo N N&o aproveitar analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
R - uma vez que ao se conectarem na Rede Basica, podem afetar o sistema e a o = . T
Escoamento de Energia Elétrica dos Barramentos da Rede Basica, DIT, ICG e distribuicéo, e n&o o sistema de distribuig&o.
A margem de escoamento.
Distribuigéo;
o ) ’ s : ;
An‘. 2 f’ara os fins € efeitos des.t"fl Portaria sdo adotadas a terminologia  as Entendemos que as Distribuidoras também devem ser onsultadas pela EPE a . ~ e x wx A e ~
definicdes estabelecidos a seguir: . N . = A insercéo do termo "distribuicdo” nédo é suficiente. S&o
A . ~ g N . . respeito da viabilidade de escoamento dos empreendimentos de geracéo, ~ . " 2
6 2 AES Tieté insercéo de "distribuig&o’ VII - Capacidade do SIN para Escoamento de Gerag&o: Capacidade de o X N&o aproveitar analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
B . uma vez que ao se onectarem na Rede Basica, podem afetar o sistema e a o = . e
Escoamento de Energia Elétrica dos Barramentos da Rede Basica, DIT, ICG e | distribuicéo, e néo o sistema de distribuicéo.
A margem de escoamento.
Distribuic&o
2 — Insercéo do Termo “capacidade remanescente do SIN" para retornar ao
conceito de "margem de escoamento” e diferenciar de capacidade de R .
~ L . . Novo termo: "Definicdo de Capacidade de Escoamento
7 2 ONS redacéo escoamento de uma forma geral, ja que esta margem é calculada sob Aproveitar 9
. S e ¢ h Remanescente do SIN
premissas e critérios especiais que visam dar maior seguranga ao agente
vencedor do leil&o.
8 P ONS conceito de barras candidatas 6 — Ajuste na definicdo de Subestagdo como consequéncia da insergéo do Ajuste na definicdo de Subestacdo como consequéncia da inser¢cdo do Aproveitar Néo ha Gbice.

conceito de barramento candidato/barra candidata (a sequir)

conceito de barramento candidato/barra candidata.
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Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituigado Aproveitamento Observagéao/Justificativa
Art. 2° XV - Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade Remanescente de
Escoamento de Energia Elétrica de Barramentos da Rede Basica, DIT e ICG:
x Nota Técnica do ONS contendo os quantitativos da capacidade remanescente | Adequagdo com os conceitos ja existentes nas Notas Técnicas Conjuntas = . ~ .
9 2 ONS redacéo ~ . N : Sl L N&o aproveitar N&o melhora o entendimento.
do SIN para escoamento de geragdo para os barramentos, subareas e areas |ONS/EPE de Premissas e Critérios, ja emitidas
do SIN, calculados nas condi¢cdes estabelecidas em nota técnica especifica
definida no Art 2°, inciso XV desta portaria;
Art. 30 Na definicédo da capacidade do SIN para escoamento de geragéo
deverdo ser observados os prazos e atribuigdes previstos neste artigo.
E importante que as simulacdes sejam feitas até o horizonte de estudo do
§ 1o A Nota Técnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia, Premissas e ONS, horizonte onde existem menos incertezas sobre as premissas,
Critérios, para a definicdo da capacidade do SIN relativa ao escoamento de reduzindo assim o risco de dimensionamento equivocado das margens para Na&o é possivel submeter a NT a audiéncia publica quando da
10 3 APINE NT metodologia geragao, sera elaborada pelo ONS e pela EPE no prazo de até vinte dias escoamento. Néo aproveitar audiéncia do Edital diante dos prazos do certame. N&do
9 considerando os decks de simulacdo do ONS, contados da publicagéo das P obstante, EPE e ONS podem submeter a NT a consulta
diretrizes do leildo, e devera ser aprovada pelo Ministério de Minas e Energia [Além disso, é necessario prever a contribuicdo da sociedade e dos envolvidos publica, oportunamente.
no prazo de até dez dias do seu recebimento. diretamente nesses leildes para a elaboracdo da Nota Técnica
| — A Nota Técnica que trata o § 1° deveré ser disponibilizada para Audiéncia
Publica juntamente com a minuta do Edital e respectivos Anexos do Leil&o.
Art. 3°
§ 3°- A EPE obter4 as informagdes das concessionarias de transmisséo de N . . N
. " R . I o = ~ Aplicacdo do conceito de Barras candidatas em substituicdo ao termo . s A
11 3 ONS conceito de barras candidatas energia elétrica sobre a Viabilidade Fisica de Conexao nas ~ . Aproveitar N&o ha dbice.
N P Subestacéo, onde for pertinente.
Barras candidatas, indicadas pelos empreendedores no ato do Cadastramento
dos leildes, de que trata esta Portaria, para os fins, definidos nesta Portaria.
Art. 3°
§ 4° Concluida a etapa de Cadastramento do leildo, a EPE encaminhard, as
concessionarias de transmisséo de energia elétrica, consulta formal sobre a
Viabilidade Fisica de Conexdo nas 8es-Barras candidatas, indicadas . ~ . . —
. . ! e —— Aplicagdo do conceito de Barras candidatas em substituicdo ao termo . X hE AR
12 3 ONS conceito de barras candidatas pelos empreendedores no ato do referido Cadastramento, devendo a consulta ~ N Aproveitar N&o ha ébice.
! P ; . Subestag&o, onde for pertinente.
ser respondida no prazo de até quinze dias do seu recebimento, observando
os critérios de classificacdo das Barras candidatas, conforme estabelecido na
Nota Técnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia, Premissas e Critérios,
observado o disposto no art. 10.
O prazo de quinze dias mostra-se insuficiente para a resposta da
§ 4° Concluida a etapa de Cadastramento do leildo, a EPE encaminhard, as transmissora, dependendo da quantidade de subestagfes a serem avaliadas,
concessionarias de transmisséo de energia elétrica, consulta formal sobre a  [considerando ainda que o prazo de postagem j& consome alguns dias.
Viabilidade Fisica de Conexdo nas Subestagdes indicadas pelos Entende-se que 30 dias é um prazo mais adequado para esta atividade.
empreendedores no ato do referido Cadastramento, devendo a consulta ser .
’ P - . ) P : < . Aumenta o prazo para a Transmissora responder, de 15 para
respondida no prazo de até-quinze-trinta dias do seu recebimento, observando |Além disso, para que a transmissora néo tenha a responsabilidade de buscar . . R s
. L I = . - . ~ = . = . 30 dias. Tem impacto na realizag&o do leiléo, que passa a
13 3 ABRATE prazo consulta Transmissoras os critérios de classificagdo das Subesta¢des, conforme estabelecido na Nota [nos estudos publicados pela EPE, quais expansdes estdo planejadas nas Né&o aproveitar exigir 190 dias
Técnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia, Premissas e Critérios, observado |subestagdes consultadas, bem como quais usinas se sagraram vencedoras ~ . 9 P .
X x - X 2 N = " X As expansdes planejadas seréo divulgadas na NT de critérios.
o disposto no art. 10. Na consulta da EPE deverdo estar indicadas quais as em leildes anteriores e a forma de conexdo pretendida (isolada ou
expansdes planejadas nas subestacdes consultadas, bem como os acessos |compartilhada) nas subestacées consultadas, entende-se que a EPE ja deve
previstos de usinas vencedoras em leildes anteriores, para serem indicar na consulta de viabilidade todas estas informacdes, de forma que a
considerados na resposta da concessiondria de transmiss&o. concessionaria ndo fique sujeita a eventuais erros na resposta.
4° Concluida a etapa de Cadastramento do Leildo, a EPE encaminhara as
concessionarias de transmisséo e distribuicdo de energia elétrica, consulta Entendemos que as Distribuidoras também devem ser onsultadas pela EPE a .
o o = O . o . = Aumenta o prazo para as Transmissoras responderem, para 30
formal sobre a Viabilidade Fisica de Conex&do nas Subestacdes indicadas elos|respeito da viabilidade de escoamento dos empreendimentos de geragéo, X A o
X . ¥ dias, e também inclui distribuicdo na consulta.
o S A empreendedores no ato do referido Cadastramento, devendo a consulta ser  [uma vez que ao se onectarem na Rede Basica, podem afetar o sistema e a = . M e = s
14 3 AES Tieté consulta as distribuidoras . o - . . N&o aproveitar A consulta as distibuidoras tem outro foco, néo se refere a
respondida no prazo de até quinze-trinta dias de seu recebimento, margem de escoamento. - L
s e ~ P P . - . viabilidade fisica.
observando os critérios de classificacédo das Subestacées, conforme Para esta andlise de viabilidade, pratica-se o prazo de avaliagdo de 30 dias,
estabelecido na Nota écnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia, Premissas e [nos termos da Resolugdo Normativa n® 414/2010.
Critérios, observado o disposto no art. 10.
§ 4° Concluida a etapa de Cadastramento do Leildo, a EPE encaminhara as
concessionarias de transmisséo e distribuicdo de energia elétrica, consulta
formal sobre a Viabilidade Fisica de Conex&o nas Subestacdes indicadas Acreditamos que a EPE também deve consultar as concessiondrias de . ~ e o - ~
elos empreendedores no ato do referido Cadastramento, devendo a consulta |distribuicdo. Um dos motivos para isso € que a as configuracdes da A insergéo do termo "distribui¢do” ndo é suficiente. Sao
15 3 ABEEdlica insercéo de "distribuic&o" p ’ ! N&o aproveitar analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela

ser respondida no prazo de até quinze dias de seu recebimento, observando
os critérios de classificagdo das Subestacgdes, conforme estabelecido na Nota
Técnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia, Premissas e Critérios, observado
o disposto no art. 10.

distribuicdo podem afetar o sistema e a margem de escoamento ao olhar uma
area, ja que as linhas da distribuidora se conectam a rede basica.

distribuicao, e ndo o sistema de distribuic&o.
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Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

Art.

Entidade

Assunto

Proposta

Justificativa da instituigado

Aproveitamento

Observagéao/Justificativa

16

EPE

prazo NT Margens

1 - O prazo de 70 (setenta) dias para publicagdo da Nota Técnica de
Quantitativos de Capacidade de Escoamento, estabelecido no Capitulo Il, art.
3°, §5° da Portaria MME N° 172, deveria ser estendido para 75 (setenta e
cinco) dias, pois permitiria compatibilizar a emissdo da Nota Técnica com os
prazos de entrega de Parecer de Acesso de Distribuidoras definidos pela
Portaria MME N° 102, de 22/03/2016.

Essa alteragdo possui impacto direto nas atividades relacionadas & montagem
da base de dados de tarifas, que s6 podem ser iniciadas apés o término do
periodo estabelecido para troca de pontos de conexao (5 dias contados a
partir da publicacdo da Nota Técnica). A manutencédo do prazo de 70 dias
também afeta as atividades da ANEEL, uma vez que reduz periodo disponivel
para realizagéo dos célculos das TUST.

Aproveitar

Né&o ha ébice.

17

ONS

redacéo

Art, 3°

§ 5° Sera publicada, nos sitios eletronicos da ANEEL, da EPE e do ONS, no
prazo de até setenta dias antes da data de realizag&o do leildo, a Nota
Técnica de Quantitativos da Capacidade Remanescente para Escoamento de
Energia Elétrica de Barramentos da Rede Basica, DIT e ICG, contendo
informac&o quantitativa para capacidade remanescente de escoamento de:

| - Barramentos_indicados como Pontos de Conexéo-des-empreendimentos-ao-
SiN-indicades- pelos empreendedores no Sistema de Cadastramento da EPE

Adequacdo de texto.

Aproveitar

N&o ha dbice.

18

AES Tieté

insercéo de "distribuic&o"

§ 5° Serd publicada, nos sitios eletrdnicos da ANEEL, da EPE e do ONS, no
prazo de até setenta dias antes da data de realizac&o do Leildo, a Nota
Técnica de Quantitativos da Capacidade para Escoamento de Energia Elétrica
de Barramentos da Rede Basica, DIT, ICG e Distribuicéo, contendo
informac&o quantitativa para capacidade de escoamento de:

Entendemos que as Distribuidoras também devem ser onsultadas pela EPE a
respeito da viabilidade de escoamento dos empreendimentos de geracéo,
uma vez que ao se onectarem na Rede Baésica, podem afetar o sistema e a
margem de escoamento.

Para esta andlise de viabilidade, pratica-se o prazo de avaliagdo de 30 dias,
nos termos da Resolucdo Normativa n® 414/2010.

19

ONS

NT metodologia - barramentos e
instalagdes com célculo

§5°
| - Barramentos dos Pontos de Conex&o dos Empreendimentos ao SIN,
indicados pelos empreendedores no Sistema de Cadastramento da EPE;

H—n so-de1CG-B dos-Pontos-de Conexio-dos.

E 4i SIN-indicados-pel Jed bem-com
P v L34 P
demais-b. dalcG

Il - Subéreas do SIN; e
IV - Areas do SIN.

N&o aproveitar

A insercéo do termo "distribuicdo” nédo é suficiente. S&o
analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
distribuicao, e ndo o sistema de distribuicé&o.

Tratamento isonémico com as demais barras candidatas da Rede Bésica.

Aproveitar

Né&o ha dbice.

20

ABEEdlica

insercéo de "distribuic&o"

§ 5° Serd publicada, nos sitios eletrdnicos da ANEEL, da EPE e do ONS, no
prazo de até setenta dias antes da data de realizag&o do Leildo, a Nota
Técnica de Quantitativos da Capacidade para Escoamento de Energia Elétrica
de Barramentos da Rede Basica, DIT, e ICG; e Distribuicéo contendo
informac&o quantitativa para capacidade de escoamento de:

Adequacdo de texto inserindo a distribuidora, para compatibilizar com a
contribuicdo do § 4° do Art. 3°.

N&o aproveitar

A insercéo do termo "distribuicdo” nédo é suficiente. S&o
analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
distribuicao, e ndo o sistema de distribuicéo.

21

FURNAS

prazo mudanca de ponto de conexao

§ 6° Para fins de participag&o no Leildo, o empreendedor podera, por sua
conta e risco, alterar junto a EPE a informagé&o quanto ao Acesso do
empreendimento ao SIN indicado no ato do eCadastramento de Leilde, no
prazo de guinze eineo dias, contados da data de publicagédo da Nota Técnica
de Quantitativos da Capacidade para Escoamento de Energia Elétrica de
Barramentos da Rede Basica, DIT e ICG.

Definicdo adequada de Cadastramento conforme o Art. 2° inciso VI da prépria
Portaria. Proposta de prazo de quinze dias para alteracdo do ponto de
conexdo de forma a proporcionar um prazo mais adequado para reavaliagcdo
de novo ponto de conex&o.

Aproveitar parcialmente

Aceita na forma. No mérito, ndo é possivel ampliar o prazo
para alteragé@o do ponto de conex&o, sob pena de comprometer
os prazos dos leildes.

22

ONS

redacéo

Art, 3°

§ 6° Para fins de participagdo no leildo, o empreendedor podera, por sua conta
e risco, alterar junto & EPE a informagé&o quanto ao Acesse Ponto de
Conexéo do empreendimento ao SIN indicado no ato do cadastramento do
leildo, no prazo de cinco dias, contados da data de publicacéo da Nota
Técnica de Quantitativos da Capacidade_Remanescente para Escoamento de
Energia Elétrica de Barramentos da Rede Bésica, DIT e ICG

§ 7° A alteracéo da informagéo quanto ao Aeesse Ponto de Conex&o do
empreendimento ao SIN, estabelecida no § 60, estard limitada & substituicdo
do Ponto de Conex&o indicado no ato do cadastramento do leil&o, por um dos
Pontos de Conex&o para os quais tenha sido publicada a capacidade
remanescente para escoamento, elencados na Nota Técnica de Quantitativos
da Capacidade_Remanescente para Escoamento de Energia Elétrica de
Barramentos da Rede Basica, DIT e ICG.

Adequacdo de texto.

Aproveitar

N&o ha dbice.
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Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituicdo Aproveitamento Observacéo/Justificativa
§ 6° Para fins de participag&o no Leildo, o empreendedor podera, por sua Entendemos que as Distribuidoras também devem ser onsultadas pela EPE a
conta e risco, alterar junto a EPE a informagé&o quanto ao Acesso do respeito da viabilidade de escoamento dos empreendimentos de geragéo, . 5 i A e A 4 g .
R o s i : A insercéo do termo "distribuicdo" nédo é suficiente. S&o
A . ~ g empreendimento ao SIN indicado no ato do cadastramento do Leildo, no prazo [uma vez que ao se onectarem na Rede Basica, podem afetar o sistema e a ~ . " <
23 3 AES Tieté insercéo de "distribui¢éo’ : " o P Né&o aproveitar analisados barramentos de Rede Basica afetados pela
de cinco dias, contados da data de publicagéo da Nota Técnica de margem de escoamento. distribuico. e no o sistema de distribuico
Quantitativos da Capacidade para Escoamento de Energia Elétrica de Para esta andlise de viabilidade, pratica-se o prazo de avaliagdo de 30 dias, G20, Gao.
Barramentos da Rede Bésica, DIT, ICG e Distribuic&o. nos termos da Resolugdo Normativa n® 414/2010.
Defini¢do adequada de Cadastramento conforme o Art. 2° inciso VI da propria
§ 6° Para fins de participacéo no leildo, o empreendedor podera, por sua conta|Portaria. - A B . =
. R N R ” - o No mérito, ndo é possivel ampliar o prazo para alteragéo do
e risco, alterar junto & EPE a informag&o quanto ao Acesso do Importante definir prazo adequado para a andlise do empreendedor. O prazo ~
. ~ e x w . — . " - . " . . ponto de conex&o, sob pena de comprometer os prazos dos
- insercéo de "distribuic&o” / empreendimento ao SIN indicado no ato do eCadastramento de-leilde, no de 5 dias é muito exiguo, por isso, sugere-se manter o prazo de 10 dias, ~ . . ! ~ L L ~
24 3 ABEEdlica ~ " N X P L " oL Né&o aproveitar leildes. A insercdo do termo "distribuicao” ndo é suficiente. Sdo
prazo mudanca de ponto de conex&o |prazo de einee dez dias, contados da data de publicagéo da Nota Técnica de |conforme ja concedido em outros leildes. . i
o N R i « . R AR - analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
Quantitativos da Capacidade para Escoamento de Energia Elétrica de Adequacdo de texto inserindo a distribuidora para compatibilizar com a distribuico, e ndo o sistema de distribuicao
Barramentos da Rede Basica, DIT, e ICG; e Distribuic&o. contribui¢&o do § 4° do Art. 3°. a0, 440.
§ 60 Para fins de participagdo no leildo, o empreendedor podera, por sua - A B . =
N . A . ~ No mérito, ndo é possivel ampliar o prazo para alteragéo do
conta e risco, alterar junto & EPE a informacéo quanto ao Acesso do =
B ~ i ) - Cx ponto de conex&o, sob pena de comprometer os prazos dos
insercéo de "distribuic&o” / empreendimento ao SIN indicado no ato do cadastramento do leildo, no prazo . o ~ . . i ~ il o . ~
25 3 APINE ~ " . o . - Importante definir prazo adequado para a anélise do empreendedor Né&o aproveitar leildes. A insercdo do termo "distribuicéo” ndo é suficiente. Sdo
prazo mudanca de ponto de conex&o |de cinco dias (teis, contados da data de publicac&o da Nota Técnica de K i
- N R o analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
Quantitativos da Capacidade para Escoamento de Energia Elétrica de distribuico, e no o sistema de distribuicao
Barramentos da Rede Basica, DIT e ICG e Distribuic&o. a0, Gao.
§ 7° A alteracéo da informacéo quanto ao Acesso do empreendimento ao SIN,
estabelecida no § 60, estara limitada a substituicdo do Ponto de Conex&o ao
B i N o -
26 3 FURNAS redacio SIN |nq|cado no ato d_o egadast_ramentt_) do-teildo, por um dos Pontos de Deflnlr_;ao adequada de Cadastramento conforme o Art. 2° inciso VI da prépria Aproveitar Néo ha Gbice.
Conex&o para os quais tenha sido publicada a capacidade para escoamento, |Portaria.
elencados na Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade para Escoamento
de Energia Elétrica de Barramentos da Rede Bésica, DIT e ICG.
§ 7° A alteracéo da informacéo quanto ao Acesso do empreendimento ao SIN, |Entendemos que as Distribuidoras também devem ser onsultadas pela EPE a
estabelecida no § 60, estara limitada & substituicdo do Ponto de Conexdo ao |respeito da viabilidade de escoamento dos empreendimentos de geracéo, . ~ e o - ~
S L . ¥ A insercéo do termo "distribuicdo" ndo é suficiente. Sdo
o . ~ e X SIN indicado no ato do cadastramento do Leildo, por um dos Pontos de uma vez que ao se onectarem na Rede Basica, podem afetar o sistema e a = . " o
27 3 AES Tieté insercéo de "distribuicao = . . . . N&o aproveitar analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
Conexé&o para os quais tenha sido publicada a capacidade para escoamento, |margem de escoamento. distribuico, e no o sistema de distribuicao
elencados na Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade para Escoamento |Para esta andlise de viabilidade, pratica-se o prazo de avaliagéo de 30 dias, a0, Gao.
de Energia Elétrica de Barramentos da Rede Basica, DIT ICG e Distribuicdo. [nos termos da Resolugdo Normativa n® 414/2010.
7° A alteracdo da informagé&o quanto ao Acesso do empreendimento ao SIN,
estabelecida no § 60, estara limitada & substituicdo do Ponto de Conexdo ao |Definicido adequada de Cadastramento conforme o Art. 2° inciso VI da prépria
SIN indicado no ato do eCadastramento de-leildo, por um dos Pontos de Portaria.
28 3 ABEEdlica redacéo Conexé&o para os quais tenha sido publicada a capacidade para escoamento, |Adequacdo de texto inserindo a distribuidora para compatibilizar com a| Aproveitar parcialmente Compatibiliza com as defini¢des (V1).
elencados na Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade para Escoamento |contribuicdo do § 4° do Art. 3°.
de Energia Elétrica de Barramentos da Rede Bésica, DIT, e ICG; e_
Distribuicéo.
§ 8° Quando da publicacdo da Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade
de Escoamento de Energia Elétrica de Barramentos da Rede Basica, DIT e|
ICG, deveréo ser disponibilizados no site do ONS e EPE: . x 4 . . . x . ~
|- Caso de referéncia que originaram a margem divulgada: e A insercéo do presente paragrafo visa ampliar a divulgacéo das informag6es
29 3 ABEEdGlica NT quantitativos capacidade e inerentes aos célculos de margem possibilitando aos proponentes vendedores Aproveitar Né&o ha ébice.

Il - Lista dos empreendimentos de geracdo do mercado requlado e do

considerada.

o|2 reprodutibilidade das mesmas
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Art.

Entidade

Assunto

Proposta

Justificativa da instituigado

Aproveitamento

Observagéao/Justificativa

30

APINE

insercéao de "distribuic&o”

§ 4° Concluida a etapa de Cadastramento do Leildo, a EPE encaminhara as
concessionarias de transmisséo e distribuicdo de energia elétrica, consulta
formal sobre a Viabilidade Fisica de Conex&o nas Subestacdes indicadas
pelos empreendedores no ato do referido Cadastramento, devendo a consulta
ser respondida no prazo de até quinze dias de seu recebimento, observando
os critérios de classificagdo das Subestacgdes, conforme estabelecido na Nota
Técnica Conjunta

ONS/EPE de Metodologia, Premissas e Critérios, observado o disposto no art.
10.

§ 5° Serd publicada, nos sitios eletrdnicos da ANEEL, da EPE e do ONS, no
prazo de até setenta dias antes da data de realizac&o do Leildo, a Nota
Técnica de Quantitativos da Capacidade para Escoamento de Energia Elétrica
de Barramentos da Rede Basica, DIT, ICG e Distribuicéo, contendo
informac&o quantitativa para capacidade de escoamento de:

§ 7° A alteragédo da informagéo quanto ao Acesso do empreendimento ao SIN,
estabelecida no § 60, estara limitada a substituicdo do Ponto de Conexao ao
SIN indicado no ato do cadastramento do Leildo, por um dos Pontos de
Conex&o para os quais tenha sido publicada a capacidade para escoamento,
elencados na Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade para Escoamento
de Energia Elétrica de Barramentos da Rede Basica, DIT ICG e Distribuicéo.

Entendemos que as Distribuidoras também devem ser consultadas pela EPE
a respeito da viabilidade de escoamento dos empreendimentos de geragéo,
uma vez que ao se conectarem na Rede Bésica, podem afetar o sistema e a
margem de escoamento.

N&o aproveitar

A insercéo do termo "distribuicdo” ndo é suficiente. S&o
analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
distribuicao, e nédo o sistema de distribuicéo.

31

ONS

consulta as distribuidoras

10 - Inserg&o de paragrafo 5° responsabilizando a EPE por, uma vez finalizada
a etapa de cadastramento e identificados aqueles candidatos na rede de
distribuicdo, encaminhar consulta formal as empresas de distribuicdo para
identificacdo das barras de rede bésica impactadas, e posterior
encaminhamento ao ONS para fins de célculo de margens de escoamento
nessas barras.

§ XX° Concluida a etapa de cadastramento do Leildo a EPE encaminharé as
concessionarias de distribuicdo de energia elétrica, consulta formal sobre as
barras de rede bésica impactadas pelas conexdes cadastradas em sua rede
devendo a consulta ser respondida em até quinze dias de seu recebimento. A
resposta deveré ser encaminhada ao ONS de imediato para inicio do célculo
da capacidade de escoamento nas barras de rede basica identificadas.

As informacdes sobre as barras da Rede Bésica impactadas pelos pedidos de
cadastramento na Distribuicdo sdo fundamentais para a preciséo do célculo
das margens, uma vez que a falta da informagdo pode ensejar célculos
inadequados para as margens do sistema ou possibilitar acesso em condi¢bes
inadequadas.

Aproveitar

N&o ha dbice.

32

ONS

NT metodologia - barramentos e
instalagdes com célculo

Inciso Il, § 5° - Paragrafo Unico. Os empreendimentos cadastrados em pontos

de conex&o pertencentes a rede de distribuicdo com impactos em
Barramentos da Rede Basica, DIT e ICG, que ndo sejam pontos de conexdo

cadastrados, seréo considerados como se assim o fossem, para que 0 ONS
calcule Capacidade do SIN para Escoamento de Geracéo, nesses
barramentos.

Adequacdo do texto em funcéo da inclusdo da necessidade de célculo das
margens em barras da rede bésica impactadas por conexdes na rede de
distribuicdo que ndo tenham sido cadastradas na EPE.

Aproveitar

Né&o ha dbice.

33

ABEEGlica

NT metodologia

| — A Nota Técnica que trata o § 1° deveré ser disponibilizada para Audiéncia

Publica juntamente com a minuta do Edital e respectivos Anexos do Leil&o.

Importante que, como j& vem sendo feito nos leildes anteriores, seja
disponibilizada para Audiéncia Publica a Nota Técnica Conjunta ONS/EPE de
Metodologia, Premissas e Critérios juntamente da documentagdo da minuta
de Edital e respectivos Anexos do Leil&o.

34

Energia
Capital

capacidade escoamento distribuicéo

§ 60 A capacidade para escoamento de geracdo em Ponto de Conex&o sob
responsabilidade de concessionaria ou permissionéria de distribuicdo
correspondera ao maior valor de poténcia do empreendimento, para o qual
seja apresentado o parecer ou documento equivalente para acesso as redes
de distribuic&o, previstos no art. 40, § 30, inciso VI, da Portaria MME no 102,
de 2016, na respectiva subestacéo da distribuidora, considerando,
exclusivamente para este fim:

| - a poténcia injetada do empreendimento de maior montante de uso do
sistema de distribuicé@o, para empreendimentos a biomassa; e

Il - a poténcia nominal do empreendimento de maior capacidade instalada,
para as demais fontes.

1ll — Nos casos em que a concessiondria ou permissionaria de distribuicéo se
manifestar sobre a viabilidade de conex&o para um conjunto de
empreendimentos de um mesmo empreendedor, em um dado Ponto de
Conexéo, a capacidade de escoamento de geracdo naguele Ponto de
Conexéo sera a correspondente ao somatério dos empreendimentos que

tenham sido considerados conjuntamente pela concessionaria ou
permissionaria de distribuicéo.

Né&o aproveitar

N&o é possivel submeter a NT a audiéncia publica quando da
audiéncia do Edital diante dos prazos do certame. Nao
obstante, EPE e ONS podem submeter a NT a consulta
publica, oportunamente.

Existindo capacidade adicional ao do maior empreendimento e sendo esta
capacidade atestada pela concessionéria ou permissiondria de distribuicdo
néo haveria raz&o para determinar capacidade de escoamento menor (limitada
a do maior projeto).

Aproveitar

Né&o ha dbice.

5/16



Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

no

Art.

Entidade

Assunto

Proposta

Justificativa da instituigado

Aproveitamento

Observagéao/Justificativa

35

AES Tieté

capacidade escoamento distribuicéo

86° A Capacidade para escoamento de geracdo em Ponto de Conex&o sob
responsabilidade de concessionaria ou permissionéria de distribuicdo
correspondera ao somatério das poténcias dos empreendimentos para os
quais sejam

apresentados o Parecer ou documento equivalente para acesso as redes de
distribuicéo, previstos no

art. 4°, § 3°, inciso VI, da Portaria MME n° 102, de 2016, na respectiva
Subestag&o da distribuidora, considerando, exclusivamente para esse fim:

| - a poténcia injetada do empreendimento de maior montante de uso do
sistema de distribui¢&o para

empreendimentos a biomassa; e

Il - a poténcia nominal do empreendimento de maior capacidade instalada,
para as demais fontes.

Para elaboracdo da metodologia e premissas para definir a capacidade de
escoamento de geragdo em ponto de conexdo com a Distribuidora, é
necesséario considerar todos os empreendimentos para os quais foram
apresentados o Parecer de Acesso para definir a capacidade méxima
necesséria para atender os empreendimentos que solicitaram o Parecer de
Acesso a rede de distribuicéo.

Esta consideragcdo é importante, uma vez que a Distribuidora pode ter
disponibilidade na rede maior que a poténcia do empreendimento de maior
poténcia.

Aproveitar parcialmente

Parcialmente atendida com a contribuicéo 34.

36

APINE

NT metodologia

Comentério sobre o artigo:

Art. 40 A metodologia, as premissas e os critérios de definicdo da capacidade
do SIN para escoamento, estabelecidos pelo ONS e pela EPE e aprovados
pelo Ministério de Minas e Energia, deverdo observar o disposto nesta
Portaria.

§ 1o Na configuracéo do sistema do leildo, para a realizagdo da primeira fase,
considerando a capacidade do SIN para escoamento de geragdo, sera
considerada a expanséo da Rede Basica ja contratada ou outorgada com
entrada em operacgéo comercial prevista de seis meses de antecedéncia em
relagdo a data de inicio de suprimento da energia elétrica.

Cabe destacar que independente do prazo de antecedéncia a ser adotado, é
necessario um maior rigor com previsdes consideradas para a entrada em
operagéo comercial dos empreendimentos de transmisséo. E bastante comum
verificar obras com grandes atrasos em um dos marcos contratuais
intermediarios sem alteragdo da data final de entrada em operagdo comercial,
prejudicando a aderéncia das simulagdes com a realidade.

Uma proposta para maior aderéncia das datas de entrada em operagéo dos
empreendimentos de transmissdo é que o maior atraso verificado em um
marco intermediario de implantacéo seja acrescentado a data de entrada em
operacdo desse empreendimento para fins de simulages do ONS. Por
exemplo, se é verificado um atraso de seis meses para obtengdo da Licenca
Prévia, o prazo para entrada em operagdo do empreendimento também se
atrase por seis meses.

N&o se aplica

Comentario geral.

37

Energia
Capital

§ 1o Na configuragéo do sistema do leildo, para a realizagéo da primeira fase,
considerando a capacidade do SIN para escoamento de geragéo, sera
considerada a expanséo da Rede Basica j& contratada ou outorgada, até o
ano de 2015, com entrada em operagdo comercial prevista de seis meses de

configurac&o de transmisséo

antecedéncia em relagédo a data de inicio de suprimento da energia elétrica,
sendo que para a expanséo da Rede Basica a ser contratada ou outorgada a
partir do ano de 2016, sera considerada com entrada em operacéo comercial
até a data de inicio de suprimento da energia elétrica.

Os prazos de execucdo de concessdes de transmissdo para certames
ocorridos a partir de ano de 2016 inclusive s@o bastantes superiores aos
prazos de concessfes de porte/complexidade semelhantes em leiles de
concessé&o anteriores. Estes prazos adicionais foram concedidos tendo-se por
base a atual experiéncia dos concessiondrios de transmissdo, isto &,
considerando-se todas as dificuldades conhecidas e seus efeitos, assim
sendo, até por isonomia, n&o podem ser tratadas concessdes com prazos de
execucdo diferentes sob o mesmo critério restritivo que teria tudo para se
tornar irrealista no que diz respeito as concessdes leiloadas a partir de 2016.

N&o aproveitar

N&o cabe tratar a exce¢éo como regra nas diretrizes gerais.

38

ABEEdlica

capacidade escoamento distribuicdo

§ 6° A capacidade para escoamento de gerag&o em Ponto de Conex&o sob
responsabilidade de concessionaria ou permissionéria de distribuicdo
correspondera ao valor declarado pela concessiondria ou permissionaria de
distribuicdo no maiervalerde-poténeia-k p di to-para-o-gual-seja

Parecer ou documento equivalente para acesso as redes de
distribuic&o, previstos no art. 4°, § 3°, inciso VI, da Portaria MME n° 102, de
2016, na respectiva Subestacéo da distribuidora, considerando,
exclusivamente para esse fim:

Para elaboracdo da metodologia e premissas para definir a capacidade de
escoamento de geragdo em ponto de conexdo com a Distribuidora, é
necessério considerar a maxima capacidade de escoamento disponivel para a
Subestacéo a qual foi solicitado acesso.

Sendo assim, entendemos que a distribuidora deve declarar no Parecer ou
documento equivalente se o acesso do agente é viavel no ponto de conexdo
requisitado e qual a capacidade maxima de escoamento disponivel para o
referido ponto de conex&o. Esta consideragdo é importante, uma vez que a
Distribuidora pode ter disponibilidade na rede maior que a poténcia do
empreendimento de maior poténcia.

N&o aproveitar

Sao analisados barramentos de Rede Bésica afetados pela
distribuicéo, e ndo o sistema de distribuicéo.
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39

EPE

capacidade escoamento distribuicéo

2 -0 86°do art. 4° da Portaria N° 172 estabelece as diretrizes para
determinacg&o da capacidade de

escoamento dos empreendimentos cadastrados na rede de distribuic&o.
Contudo, ndo h& nenhuma diretriz nessa portaria que estabeleca que estes
empreendimentos também podem ter de participar, dependendo do caso, da
disputa pelas margens de areas e subareas do SIN. Nas Notas Técnicas de
Premissas e Critérios, publicadas nos leildes anteriores, constava o seguinte
texto:

“As conexdes solicitadas na rede de distribui¢do seréo refletidas, quando
necessario, na barra DIT ou Rede Bésica mais afetada, que seré tratada
como se fosse uma barra candidata. Desta forma, mesmo empreendimentos
conectados a rede de distribuicdo poder&o vir a concorrer no uso da
capacidade de conex&o com outros empreendimentos conectados
diretamente a barramentos de Rede Basica ou DIT. O ONS e a EPE com
apoio das Empresas Distribuidoras irdo identificar os pontos em que havera
necessidade de adotar tal procedimento.”

Como sugestéo de aprimoramento da Portaria, dois paragrafos adicionais
poderiam ser inseridos para tratar dessa questéo:

Art. 4°

§7° Os empreendimentos cadastrados em pontos de conex&o pertencentes a
rede de distribuicdo poderéo vir a concorrer no uso da capacidade de
escoamento das subéreas e areas do SIN definidas na Nota Técnica de que
trata o artigo 3°, §5°.

88° Sera publicado, nos sitios eletronicos da EPE, ONS e ANEEL, no prazo de
até 75 dias antes da data de realizacéo do leildo. a lista de pontos de conexdo

40

APINE

capacidade escoamento distribuicéo

Aproveitar

Né&o ha dbice.

ATT. 4% A metodoiogia, as premissas € 05 CITernos ae aennicao da capaciaade
do SIN para escoamento estabelecidos pelo ONS e pela EPE e aprovados
pelo Ministério de Minas e Energia deveréo observar o disposto nesta Portaria.
§ 6° A capacidade para escoamento de geragdo em Ponto de Conex&o sob
responsabilidade de concessionaria ou permissionaria de distribui¢do
correspondera ao somatério das poténcias dos empreendimentos para 0s
quais sejam apresentados o Parecer ou documento equivalente para acesso
as redes de distribuicéo, previstos no art. 4°, § 3°, inciso VI, da Portaria MME
n° 102, de 2016, na respectiva Subestag&do da distribuidora, considerando,
exclusivamente para esse fim:

| - a poténcia injetada do empreendimento de maior montante de uso do
sistema de distribuicdo para empreendimentos a biomassa; e

II - a poténcia nominal do empreendimento de maior capacidade instalada,
para as demais fontes.

Para elaboragdo da metodologia e premissas para definir a capacidade de
escoamento de geragdo em ponto de conexdo com a Distribuidora, é
necessério considerar todos os empreendimentos para os quais foram
apresentados o Parecer de Acesso para definir a capacidade maxima
necesséria para atender os empreendimentos que solicitaram o Parecer de
Acesso a rede de distribuicéo.

Esta consideracdo é importante, uma vez que a Distribuidora pode ter
disponibilidade na rede maior que a poténcia do empreendimento de maior
poténcia, principalmente quando complexos de usinas pleiteiam o mesmo
ponto.

Aproveitar parcialmente

Atendimento da proposta 34 ¢ suficiente.

41

ONS

redacéo

Art. 40 A metodologia, as premissas e os critérios de definicdo da capacidade
do SIN para escoamento da geracéo estabelecidos pelo ONS e pela EPE e
aprovados pelo Ministério de Minas e Energia deveréo observar o disposto
nesta Portaria.

42

ONS

configuracéo de geragdo

Melhoria de texto

Aproveitar

N&o ha dbice.

Art.5°: Inciso Il - os empreendimentos de geragéo contratades vencedores
dos leildes de energia nova, de fontes alternativas ou de energia de reserva
precedentes, com inicio de suprimento do contrato regulado no prazo de até
seis meses apoés o inicio de suprimento do leildo de que trata esta Portaria; e

Adequacdo do texto para é clarificar o entendimento que para fins de
configuragéo da geracéo utilizada na definicdo da capacidade de escoamento
da gerag&o nos leildes basta que o empreendimento tenha vencido um Leil&o.

Aproveitar

N&o ha dbice.
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n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituigado Aproveitamento Observagéao/Justificativa
Il - os empreendimentos de geracéo contratados em Leildes de Energia Nova, AO, se _con5|derar’ empr?gndlmento_s de geragao com entrada_em operagdo de
. X P até dois anos apds o inicio de suprimento no Leildo em questéo, = . . P ~
o . = ~ de Fontes Alternativas ou de Energia de Reserva precedentes, com inicio de . L = . = . Sé&o mantidos os seis meses de antecedéncia como padréo,
43 5 AES Tieté configuragéo de geracéo N P e empreendimentos vencedores de Leildes com entrada em operagéo posterior Né&o aproveitar o K e
suprimento do contrato regulado no prazo de até dois anos ap6s o inicio de = . N ~ com possibilidade de identificacéo e tratamento de casos
N L — serdo considerados, garantindo o mapeamento de sua conexdo para melhor . . L L
suprimento do Leildo de que trata esta Portaria; e - . especificos como proximidade de leildes A-5 em cada leil&o.
definir a capacidade de escoamento dos barramentos.
Il - os empreendimentos de geracéo contratados em Leildes de Energia Nova, . ~ L .
. X P Empreendimentos de geragdo contratados em leildes A-5 ocorridos no ano = . . P ~
N ~ % de Fontes Alternativas ou de Energia de Reserva precedentes, eom-inicio-de- R s 4 . . Séo mantidos os seis meses de antecedéncia como padréo,
44 5 FURNAS configurag&o de geragéo N a I Ao et i e e - |anterior ou no ano corrente do Leildo em foco também devem ser| Aproveitar parcialmente P . e x
up trato regu No pr: t is m ap inici N com possibilidade de identificacéo e tratamento de casos
. L L considerados. P e L L
suprimento-do-Leildo-de-gue-trata-estaPortaria; e especificos como proximidade de leildes A-5 em cada leil&o.
Ao se considerar empreendimentos de geracdo com entrada em operagéo de
até dois anos apdés o inicio de suprimento no Leildo em questdo,
empreendimentos vencedores de Leildes com entrada em operagéo posterior
serdo considerados, garantindo o mapeamento de sua conexdo para melhor
definir a capacidade de escoamento dos barramentos.
" ~ . . Desconsiderar usinas vencedoras do A-5, por exemplo, poderda imputar ao
Il - os empreendimentos de geracéo contratados em Leildes de Energia Nova, . L
. X P empreendedor que ja se sagrou vencedor de um leildo a perda da margem na ~ . . At ~
N = ~ de Fontes Alternativas ou de Energia de Reserva precedentes, com inicio de o P . ~ ~ = . Sé&o mantidos os seis meses de antecedéncia como padréo,
45 5 APINE configuracéo de geragdo N P P transmissdo sem tempo habil para a implantacdo de uma solucéo estrutural Né&o aproveitar oo X e x
suprimento do contrato regulado no prazo de-até-seis-meses de até dois anos . com possibilidade de identificacéo e tratamento de casos
ap6s o inicio de suprimento do Leildo de que trata esta Portaria; e para este escoamento. Esse fato aconteceu no LER/2013, onde foi especificos como proximidade de leildes A-5 em cada leildo,
P P g ' desconsiderado as usinas vencedoras do A-5/2011 e A-5/2012, ocasionando P p !
um descasamento entre a geragdo e a transmissdo, uma vez que a solugdo
estrutural indicada pela EPE (Contrato de Concessdo 017/2014 da
Transmissdo (Cymi Holding/Odoya Transmissora) foi prevista para entrar em
05/09/17.
Il - as Usinas para fins de atendimento ao Ambiente de Contratacéo Livre - A regra de consideracdo de empreendimentos de geracdo contratados em
ACL, desde leildes regulados ao considerar inicio do suprimento do mercado regulado
que o gerador terha-celebrade-apresente, até o prazo de cadastramento dos [pode estar desconsiderando antecipagdo permitida em Edital e CCEAR/CER.
Leildes de que trata esta Portaria, 0s seguintes eentrates-documentos: Vale ressaltar que a regulamentacdo ndo obriga o gerador a alterar o
V- Contrato-de-U: c i de-T i S CUST Contrato-d i i
ENEL Green o )-ontrato-deUso-ac an at .. |cronograma da outorga para pode antecipar sua usin, bastando o mesmo ) ) Mantém CUST/CCT e CUSD/CCD. Para 2° LER, de 2016,
46 5 critérios ACR/ACL Con as deF CCT-para-o-acesso-a-RedeBésica; [considerar sua antecipagdo no ambito da solicitagdo de acesso. As| Aproveitar parcialmente e
Power M . h - apenas o comprovante solicitagdo de acesso.
ou antecipagdes permitidas e consideradas por alguns empreendimentos acabam
b)-Contrato-d de-Distribuicde—CUSD-e-Centrato-de-Conexae-|por garantir a modicidade tarifaria para o mercado regulado, sendo assim, em
i de Distri 40—CCDpara-o-a as redes de distribui¢a prol da estabilidade regulatéria é importante ndo violar a estruturagdo
a) Outorga de Autorizag&o; financeira de usinas vencedoras em leildes anteriores, em especial do tipo A-
b) Comprovante de Solicitacéo de Parecer de Acesso; 5.
Il - as Usinas para fins de atendimento ao Ambiente de Contratacéo Livre -
- . & 0
47 5 ABEEGlica critérios ACRIACL ACL, desde que o gerador tenha eelebrade_obtido, até o prazo de Aproveitar parcialmente Mantém CUST/CCT e CUSD/CCD. Para 2° LER, de 2016,

cadastramento dos Leildes de que trata esta Portaria, os seguintes eentratos-
documentos:

apenas o comprovante solicitagdo de acesso.




Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituicao Aproveitamento Observagdo/Justificativa
A outorga de autorizacdo emitida tanto pela ANEEL quanto pelo MME (por
delegacédo do poder concedente) é documento firme no qual o empreendedor
se compromete com prazos e condicdes para implantagdo e producéo de
energia elétrica no SIN, sendo passivel de fiscalizagdo e penalizagdo pela
Il - as Usinas para fins de atendimento ao Ambiente de Contratacéo Livre - ANEEL, independentemente do ambiente onde sua energia foi contratada.
ACL, desde que o gerador tenha eelebrade obtido, até o prazo de Considerando que, perante a lei, a outorga de autorizagdo esta desvinculada
cadastramento dos Leildes de que trata esta Portaria, os seguintes eentrates- (das obrigages contratuais, € nitida a falta de isonomia em relacdo aos
documentos: empreendimentos viabilizados no ACR, que ja sdo considerados como
) Contrato de Uso do Si de Tra issdo - CUST e Contrato d margem a partir do momento que se sagram vencedores em leildes. Enquanto
48 5 ABEEGlica critérios ACRIACL Conexdo-as lagdes-de T issdo—CCTpara-o-acesse-a-Rede Basiea; [que no AQL_, estes terdo que passar por todo o tramite do acesso para obter o Aproveitar parcialmente Mantém CUST/CCT e CUSD/CC_D_. Pa~ra 2° LER, de 2016,
ou mesmo direito. apenas o comprovante solicitagdo de acesso.
b)-Contrato-de-Use-¢ de-Distribuicde—CUSD-e-Centrato-de-Conexae | Reconhecemos que o prazo para emissdo do CUST é relativamente curto
i de Distribui¢do - CCD, para o a as redes de distribui¢a (aproximadamente 90 dias); entretanto, quando consideramos o prazo total de
a) Outorga; solicitagdo do acesso (que tem como pré-requisito o Parecer de Acesso) pode|
b) Comprovante de solicitacéo de parecer de acesso; se levar até 18 meses para sua assinatura.
Tal prazo é capaz de inviabilizar um empreendimento que esteja cumprindo
rigorosamente as etapas regulatérias para entrar em operacdo comercial.
Pelas razdes expostas, propomos a substitui¢do das exigéncias apresentadas
na proposta de portaria pelas que s&o apresentadas na presente contribuicéo.
A TEyTa PropUSTa TIESta PUTanTa Tgiora U Tatl0 Ue que U ETTpreeTianTieio
voltado para o mercado livre exige o cumprimento de vérias etapas e o
comprometimento de praticamente todo o CAPEX até a efetiva assinatura do
CUST e CCT. Com o regulamento proposto se aumenta enormemente o risco
para a implantacdo de uma usina no ACL, que poderd perder o ponto de
conexdo para uma usina em fase de projeto mesmo estando em um estagio
bastante avangado de constru¢éo e com todo o seu CAPEX contratado.
Por isso entendemos que, assim como no ACR, sejam consideradas as
Art. 50 usinas do ACL que tenham assumido um compromisso com a entrada em
) . N . . O operagdo. Consideramos um compromisso firme, em especial, o aporte das
Il - as usinas para fins de atendimento ao Ambiente de Contratag&o Livre - 4 N X . .
. garantias de fiel cumprimento de 5% do investimento. Destacamos que este
ACL, desde que o gerador tenrha-celebradepossua, até o prazo de ? X "
e L aporte estd associado a um cronograma estabelecido em sua outorga, que
cadastramento dos leilGes de que trata esta Portaria: N . . s
1) Licenca Prévia: Qeve_ ser. cumprido pelo empreendedor e e_sta submetido as regras e i
- = . ~ - . fiscalizacdo da ANEEL, devendo ser considerada uma obrigacdo do . . Mantém CUST/CCT e CUSD/CCD. Para 2° LER, de 2016,
49 5 APINE critérios ACR/ACL 2) Comprovacéo de situacéo fundiaria (contrato de arrendamento e matricula . Aproveitar parcialmente e
do imével averbada): empreengedor, e, portanto, aceita _pelo PO(}EI’ Concedente como um apenas o comprovante solicitagdo de acesso.
. compromisso do empreendedor com a implantagéo de seu empreendimento.
3) Cronograma de obras R
~ | Para igualdade de tratamento entre ACR e ACL, os documentos a serem
4) Informacé&o de Acesso: . " = : p
" . . X considerados para a consideragdo das usinas do ACL no célculo da margem
5) Aporte de garantia de 5% do valor do investimento: - .
de escoamento, em semelhanca ao exigido para o ACR, s&o:
1) Licenca Prévia;
2) Comprovagéo de situacdo fundiaria (contrato de arrendamento e matricula
do imével averbada);
3) Cronograma de obras;
4) Informagéo de Acesso;
5) Aporte de garantia de 5% do valor do investimento;
Por outro lado, ja foi utilizado em leildes passados como critério para o
dimensionamento da margem a consideragdo de usinas do ACL que
E sabido que ha diversos empreendimentos de geragdo de energia que,
infelizmente, apesar de terem sido licitados em ambiente regulado ou ja
disporem de contrato de venda no ambiente livre, ndo sair&o do papel.
Parégrafo Unico. N&o seréio considerados os empreendimentos de geragdo de|O acompanhamento desses projetos é garantido pela ANEEL através da SFG, A insercéo de dispositivo para consideracéo da data homogada
50 5 ABEEGlica critérios ACR/ACL energ‘ia clgssificados pela A_NEEL com,o_dj baixa viabilidade de implantagéf). que apura e public_a _mensalmente o relatérip de acom’panhamen_to (ja Aproveitar parcialmente pelo CMSE, que z-ivalia as datas irjdicadas pela ANEEL para
Tal situacdo pode ser auferida no relatério de Acompanhamento da Expanséo|expanséo da transmisséo. Neste relatério resumido, onde ha a consolidagéo entrada em operagéo de empreendimentos de geracéo no ACR
da Oferta de Geracédo de Energia Elétrica. de todas as fontes de geracéo, para 0 més de maio, por exemplo, é apontado contempla o solicitado.
um montante superior a 3 GW de usinas que apresentam graves restricdes
para entrada em operag&o.
Considerar para usinas do ACL:
(i) Licenca prévia Assinatura de CUST/CCT e CUSD/CCD na fase de planejamento do projeto Mantém CUST/CCT e CUSD/CCD. Para 2° LER, de 2016
51 5 ABRACEEL critérios ACR/ACL i) Comprovag&o de situagdo fundiaria Aproveitar parcialmente ¥ ! !

(
(iii) Despacho de Requerimento de Outorga (DRO)
(iv) Aporte de garantia de 5% do investimento

tem diversas dificuldades. N&o isonomia.

apenas o comprovante solicitagdo de acesso.
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Art.

Entidade

Assunto

Proposta

Justificativa da instituigado

Aproveitamento

Observagéao/Justificativa

52

ENEL Green
Power

configuracéo geracéo

1° Para as usinas de |l e lll que tenham protocolado a solicitacéo de acesso
seréa considerada para fins de configuracéo a data de entrada em operacéo e

poténcia da usina informada no &mbito do pedido de acesso junto ao ONS.

A PropoSta UE UtnZar &S ToTTiag0es UE PUTETitia € Uata Ue STCTOMZagas
solicitada para o acesso do empreendimento a rede bésica nos parece mais
adequado, uma vez que pode estar sendo desconsiderando usinas que
alteram a poténcia instalada para mais ou para menos e que ainda ndo
possuem a outorga revisada, pois as mesmas podem estar em todo o tramite
de aprovagédo que em média demora quase 1 ano.

Em relagdo a consideragdo de usinas do ACL, a regra proposta na consulta
publica n&o é isonémica entre usinas no ACR e ACL, uma vez que 0s prazos
regulamentares de emissdo do parecer de acesso é de 1 ano, e,
posteriormente, para a assinatura do CUST e CCT é de até 90 dias. Desta
forma, atualmente o CUST e o CCT sé&o obtidos praticamente proximos a
entrada em operagéo das usinas, em especial usinas de Reserva, A-3 e LFA.
Isto podera ocasionar uma instabilidade regulatéria e imprevisibilidade de
conexdo para novos empreendimentos, ou até mesmo ter empreendimentos
prontos sem possibilidade de escoar sua energia.

Neste contexto, importante citar o exemplo das usinas pertencentes a Enel
Green Power: Centrais Eélicas Ventos do S&o Mario, Ventos do Séo Paulo,
Ventos da Santa Esperanca e Ventos da Santa Dulce vencedoras do Leildo A-
5/2015, com CCEAR com inicio de suprimento em 01/01/2019 e as Centrais
Edlicas Boa Vista da Lagoinha Ventos de Santo Abrado usinas com Outorgas
néo vencedoras de leildo regulado, ou seja, ACL. Todos essas usinas compde
o chamado “Complexo Edlico Morro do Chapéu Sul’, com conexdo na
Subestacéo Morro do Chapéu”.

Em dezembro/2015, a EGP protocolou solicitagdo de parecer de acesso para
todas estas usinas do Complexo Eélico Morro do Chapéu Sul, considerando

Aproveitar parcialmente

A insercéo de dispositivo para consideracéo da data homogada
pelo CMSE, que avalia as datas indicadas pela ANEEL para
entrada em operagdo de empreendimentos de geragdo no ACR

contempla o solicitado.

53

ABEEdlica

configuragéo geracao

-

1° Para os empreendimentos de gerac&o do item Il, que tenham protocolado
solicitacéo de acesso junto ao ONS, deveré ser considerada a data da
primeira sincronizacéo informada no pedido de acesso junto ao ONS, com a
respectiva poténcia; e
§ 2° A partir de 2017, para os leildes com margem de escoamento, somente
seréo considerados os empreendimentos de geracéo contratados em Leildes

de Energia Nova, de Fontes Alternativas ou de Energia de Reserva com 2

Looioy o oo o

PN Aot

ETeTueo;

& Ua capaciaaue
de Usinas Eolicas, para quaisquer instalacbes de transmissdo e a
complementariedade entre as Fontes Edlica e Solar em uma mesma
Subestacdo ou Subérea, o sistema de transmisséo s6 tende a ganhar.

Tal complementaridade representa maior aproveitamento da capacidade dos
transformadores e linhas de transmisséo e otimizagcéo do uso dos ativos do
sistema e da operagdo em tempo real, independentemente se as fontes eélica
e solar estdo localizadas em regides dispersas ou na mesma Subérea ou
Subestag&o. Resultando assim, em maior eficiéncia energética, com conceitos

o - oeno o oo o :

Né&o aproveitar

A fiscalizagéo e indicagéo de datas de entrada em operagéo

cabe a ANEEL.

54

APINE

configurac&o geracéo

IV — Para os empreendimentos de geracéo (ACR e ACL) que tenham
protocolado solicitacéo de acesso junto a0 ONS deveré ser considerado a
entrada em operacéo comercial na data informada no pedido de acesso junto

ao ONS.

Este dispositivo visa contemplar as usinas que estdo assumindo o
compromisso de antecipagdo de seu cronograma. Esta antecipagdo ¢ comum,
por exemplo, em usinas renovaveis como solar e eélica que venderam em
leildes A-5 e possuem menor periodo de implantagéo.

Aproveitar parcialmente

A insercéo de dispositivo para consideracédo da data homogada
pelo CMSE, que avalia as datas indicadas pela ANEEL para
entrada em operagdo de empreendimentos de geragdo no ACR

contempla o solicitado.

55

APINE

configurac&o geracéo

V — N&o seréo considerados os empreendimentos de geracéo gue néo
solicitaram o acesso junto ao ONS ou Distribuidora em no maximo 1 ano apés
a emisséo da outorga.

Evita restringir excessivamente a margem do leildo por usinas que néo serdo
implantadas. Essas usinas poderiam além de permitir a reserva de mercado
por estes agentes.

Nossa proposta evidencia que as usinas do Mercado Livre ndo estéo fazendo
reserva de mercado, mas dispostas a contribuir para a expanséo do sistema
da mesma forma que as usinas do ACR,

N&o aproveitar

A fiscalizag&o e indicagéo de datas de entrada em operacéo

cabe a ANEEL.

56

ABRATE

Critério de seguranca (N ou N-1)

Paragrafo tnico. A EPE e o ONS poder&o propor ao Ministério de Minas e
Energia critérios diferenciados para a operacéo das instalagdes do SIN na
definicdo de que trata o caput, desde que a forma de operac&o néo traga
responsabilidades e 6nus adicionais para as concessionarias de transmisséo,
devendo constar da Nota Técnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia,
Premissas e Critérios.

Na etapa de definicdo de capacidade, caso sejam consideradas formas de
operacao diferenciadas, como por exemplo, utilizac&o de esquemas especiais
de protecdo (SEPs), as concessionérias de transmissdo nédo poderdo ser
responsabilizadas e oneradas por desligamentos no sistema, em caso de
eventuais falhas de atuagéo do esquema.

Né&o aproveitar

Dispositivo excluido das diretrizes gerais.
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n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituigado Aproveitamento Observagéao/Justificativa
?omentarlo s&)_bfe~o artigo: . ~ Com base no texto proposto na Portaria, ressaltamos o fato de EPE e ONS
‘Art. 6° Na defini¢do de capacidade do SIN para escoamento de gerag&o nos s X . .
L . = . s poderem propor critérios diferenciados do que estabelecem os Procedimentos
leildes de que trata esta Portaria, seréo considerados os critérios = ;
. " de Rede para a operagéo das centrais geradoras que se sagrarem vencedoras
estabelecidos nos Procedimentos de Rede. L X = = o "
dos leildes de que trata a Portaria. Como ndo estdo especificados quais
57 6 ANEEL - Critério de seguranca (N ou N-1) seriam os critérios diferenciados, o texto proposto pode trazer consequéncias Aproveitar N&o ha dbice.
SRT 9 < Paragrafo tnico. A EPE e o ONS poder&o propor ao Ministério de Minas e N . o xto prop P nseq P! '
I - < ) o indesejaveis para a operacdo do sistema quando as centrais geradores
Energia critérios diferenciados para a operacéo das instalagdes do SIN na = . N :
S P ; entrarem em operacdo comercial, uma vez que pode criar a expectativa ou o
definicéo de que trata o caput, devendo constar da Nota Técnica Conjunta o X A . s N
. N L direito de inobservancia de quaisquer critérios estabelecidos nos
ONS/EPE de Metodologia, Premissas e Critérios. .
Procedimentos de Rede.
18 — Comentério conceitual:Este artigo 7° ndo esta claro e possibilita
entendimentos diversos e até contraditérios. Nao percebe-se sua efetividade.
Ademais, na anélise de margem na barra é considerado 100% de todas as
- fontes ali conectadas, em alinhamento com os pareceres de acesso, que " . ONS realiza essa andlise em todas as barras, j& considerando
58 7 ONS critérios de despacho fontes . . ! Aproveitar parcialmente 2 L
usam essa premissa de compromisso com os contratos assinados. Para as no célculo de margens o beneficio.
demais andlises, EPE e ONS consideram inflexibilidades declaradas, cenéarios
de geragéo e estatistica de fator de diversidade das fontes ali implantadas.
Essas premissas ndo encontram aderéncia no texto proposto.
Entendemos que ao considerar os parametros de percentual da capacidade
de Usinas Edlicas, para quaisquer instalacdes de transmissdo e a
complementariedade entre as Fontes Edlica e Solar em uma mesma
Subestag&o ou Subdrea, o sistema de transmisséo s6 tende a ganhar.
Tal complementaridade representa maior aproveitamento da capacidade dos
transformadores e linhas de transmisséo e otimiza¢c&o do uso dos ativos do
sistema e da operagdo em tempo real, independentemente se as fontes eélica
e solar estdo localizadas em regides dispersas ou na mesma Subérea ou
59 7 ABEEdlica critérios de despacho fontes Né&o ha. Subestacdo. Resultando assim, em maior eficiéncia energética, com conceitos N&o se aplica Comentério de ordem geral.
ainda pouco explorados. Destaca-se que a complementariedade solar e
edlica, j& foi comprovada em diferentes estudos em determinadas regides
onde, por exemplo, a geragéo edlica é predominante de noite e a solar, por
natureza explicita, de dia.
Por isso, gostariamos de reforcar a importancia desse tema e consideragédo
desses critérios como ponto extremamente positivo para toda a malha de
transmisséo.
Art.7° : caput - Na defini¢do de capacidade do SIN para escoamento de
60 7 ONS critérios de despacho fontes gera(_;ao nos‘ Lle_lloes de que t[ata oar lo, pudgrao Ser conSIdera:dos 0s Aproveitar Na&o ha dbice.
seguintes critérios-de-eperagde para empreendimentos de geragao
intermitentes:
Art.7° : —inciso | - percentual i in: oli lar, par: ~ . . ~
61 7 ONS critérios de despacho fontes 1t ciso | - percentual da capacidade de usinas edlicas e solar, para Incluséo da fonte solar e melhoria de texto Aproveitar N&o ha ébice.

quaisquer instalagfes de transmisséo, que comportem essas fontes; e
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n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituicao Aproveitamento Observagdo/Justificativa
62 7 ONS critérios de despacho fontes Art.7°: —inciso Il - _ giversidade entre as fontes edlica e Inclu_sa”_u) da fon!e_ solar e ajgste na t_erm’inologia para aIinh_amento com 0s Aproveitar Néo ha Gbice.
solar em uma mesma subestacéo ou subarea. condicionantes fisicos (diversidade ao invés de complementaridade de fontes)
No estudo de margem de cada ponto de acesso de uma nova fonte candidata
a venda de energia no LER, tem sido utilizado o despacho a plena poténcia da
respectiva usina em todos os patamares de carga. Este critério é sem duvida
muito rigido quando se trata de usinas fotovoltaicas no patamar de carga leve,
uma vez que em grande parte dos periodos de carga leve estas fontes
estardo sem sua energia primaria, o sol. Outro critério utilizado nos estudos de
1l — considerar somente o patamar de carga média para determinar a margem |margem € a capacidade nula no despacho de poténcia reativa de todos os
dos pontos de conexdo das novas fontes fotovoltaicas candidatas a venda de [geradores da regido sob andlise, deixando toda a responsabilidade do controle
energia; e de tensdo para os recursos disponiveis na Rede Basica.
- IV — considerar a capacidade de geracéo e/ou absorcéo de poténcia reativa Porém, estes critérios se apresentam muito rigidos considerando o cenéario = . ONS realiza essa andlise em todas as barras, ja considerando
63 7 Intertechne critérios de despacho fontes ™ . - - L . ~ N&o aproveitar 2 L
das fontes edlica e solar existentes e/ou previstas, assim como das novas atual, quando se constata o elevado atraso de inGmeras instalagbes de no célculo de margens o beneficio.
candidatas a venda de energia, dentro dos limites conforme os “Requisitos transmisséo nos estados da Bahia e Piaui em decorréncia da caducidade dos
Minimos para a Conex&o ao SIN” postulados nos Procedimentos de Rede do |contratos de concessdo das transmissoras controladas pela ABENGOA,
ONS e/ou Anexo aos Editais de Licitacédo dos Leildes da ANEEL. responsaveis por grande parte da expansédo da transmiss&o nessa regiéo.
As flexibilizagbes dos critérios aqui propostas s@o no sentido de viabilizar o
acesso de algumas novas fontes fotovoltaicas nestas regides profundamente
afetadas pelo adiamento das obras de transmisséo citadas.
E importante destacar que esta proposta enseja somente a determinagéo das
referidas margens dos pontos solicitados para o acesso e néo afetam o MUST
a ser contratado pelas novas fontes solares.
Gostariamos de reforcar a importancia desse paragrafo, pois ha
frequentemente inovagdes e estudos que permitem o aperfeicoamento das
metodologias utilizadas.
. - Citamos ainda a importancia desse critério para a ABEEGlica que esta, como
Sobre o paragrafo Gnico. . . PSR .
Art. 7° _menc_lonado em carta _|ntr0duton§, finalizando uma proposta |n0va§o_ra ao
- - Paragrafo tnico. A EPE e 0 ONS poder&o propor ao Ministério de Minas e Insenir um, nove ‘concelto, dg’nomlnado ‘margem de_escoamento adicional’, . -
64 7 ABEEdlica critérios de despacho fontes P— e - = que mantém o sistema confiavel (operando em configuragdo N-1) e captura N&o se aplica Comentario de ordem geral.
Energia critérios distintos dagueles previstos no caput, que deveréo constar = : ok
da Nota Técnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia, Premissas e Critérios. uma elevacao da ma’rgem de_ _escoamento nU,SfIStema.de transmls;ao.
Tal proposta podera ser utilizada com critério adicional e em linha com a
contribui¢do de insergdo sugerida do inciso | no § 1° do Art. 3°, debatida em
audiéncia publica através da Nota Técnica Conjunta ONS/EPE de
Metodologia, Premissas e Critérios.
Art. 8° Na-Subestagde No Barramento do SIN em que houver limitagéo fisica
65 8 ONS conceito de barras candidatas para a Conexdo de empreendimentos de geragdo, os vencedores da Segunda Adequacéo da terminologia (barramento x subestagéo) Aproveitar N&o ha dbice.

Fase do Leildo, poderéo, por sua conta e risco, utilizar conexdo compartilhada,

devendo ratificar tal opcéo no Sistema do Leil&o.
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66

ANEEL -
SRT

garantia de conex@o

Comentario sobre o artigo

9. Adicionalmente, a minuta do art. 9° da Portaria, ao garantir 0 acesso aos
sistemas de transmissdo e distribuicdo para centrais geradoras que forem
vencedoras de leildo de energia, estaria tratando de forma conjunta a
comercializacdo de energia com a questdo do acesso ao sistema, sendo que
este assunto esta disciplinado na Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, para
ser tratado de forma separada, conforme transcrito a seguir:

“Art. 9° Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica
entre concessionarios ou autorizados, deve ser contratada separadamente do
acesso e uso dos sistemas de transmisséo e distribuigdo.”

Aproveitar parcialmente

Foi alterada a redacéo do dispositivo para contemplar essa

contribuic&o.

67

ANEEL -
SRT

garantia de conexdo

Comentério sobre o artigo:

“Art. 9° Fica garantido o Acesso ao SIN aos vencedores do leildo, mediante
conexdo a instalagdo considerada na definicdo da capacidade de escoamento
do SIN, observado o disposto no art. 4°, § 3°, e no art. 8° desde que sejam
cumpridos os prazos para emisséo do ato de outorga da central geradora e de
celebragédo do Contrato de Uso do Sistema de Transmissdo — CUST, do
Contrato de Conexdo as Instalagdes de Transmisséo — CCT e do Contrato de
Comercializacéo de Energia do Ambiente Regulado — CCEAR ou do Contrato
de Energia de Reserva - CER, conforme estabelecido nos Editais dos Leildes.”

S ENT TETaGa0 & Propustd Ud Jaraiiuo auessU au ST, COTVETT T
disposto na Resolugéo n° 281, de 1° de outubro de 1999, que estabelece as
condicdes gerais de contratacdo do acesso, compreendendo o uso e a
conexdo, aos sistemas de transmissdo de energia elétrica. O art. 10 da
referida norma, estabelece:

“Art. 10. O acesso aos sistemas de transmissdo sera regido pelos
Procedimentos de Rede, pelos contratos celebrados entre as partes e pelas
normas e padrdes especificos de cada concessionaria.

§ 1° Para o acesso a instalagfes de transmissdo componentes da Rede
Bésica, os usuarios deverdo firmar o Contrato de Uso dos Sistemas de
Transmissdo com o ONS, estabelecendo as condi¢des técnicas e as
obrigag6es relativas ao uso das instalacdes de transmisséo, e o Contrato de
Conexdo com a concessiondria de transmissdo no ponto de acesso,
estabelecendo as responsabilidades pela implantagdo, operagdo e
manutencéo das instalagdes de conex&o e os respectivos encargos.”

6. Adicionalmente, a Resolugdo Normativa n° 506, 4 de setembro de 2012,
estabelece as condi¢bes de acesso ao sistema de distribuicdo por meio de
conexdo a instalacdes de propriedade de distribuidora. O art.28 do referido
regulamento estabelece:

“Art. 28. Para o acesso ao sistema de distribuicdo por meio de conexdo a
instalagdes de propriedade de distribuidora o acessante deve celebrar CUSD
e CCD com a distribuidora acessada.”

Aproveitar parcialmente

Foi alterada a redagéo do dispositivo para contemplar essa

contribuig&o.

68

ABEEdlica

garantia de conex@o

Art. 9° Fica garantido o Acesso ao SIN aos vencedores do Leildo, mediante
conexdo a instalacdo considerada na definicdo da capacidade de escoamento
do SIN, observado o disposto no art. 4°, § 3° e no art. 8°, desde que sejam
cumpridos 0s prazos para emisséo do ato de outorga da Central Geradora,

- CCT no prazo preVIst na requlamentacéo e para assinatura do Contrato de
Comercializac&o de Energia do Ambiente Regulado - CCEAR ou do Contrato
de Energia de Reserva - CER, conforme estabelecido nos Editais dos Leildes.

Para evitar reserva na transmissdo e/ou distribui¢do de usinas vencedoras do
leildo com margem, é importante estabelecer algumas regras de perda de
reserva de transmissdo. Considerar CUST e CCT € in6cuo, pois ndo existe
prazo maximo estabelecido em regulamentacdo/Edital para que um
empreendimento vencedor solicite o acesso junto ao ONS/Distribuidora para
posteriormente assinar o CUST/CCT, uma vez que o CUST e o CCT
dependem do pedido de acesso do empreendimento. Sendo assim, sugerimos
estabelecer um prazo limite para que os vencedores solicitem o acesso junto
ao ONS/Distribuidora para que se mantenha garantida a margem do leil&o.

O empreendedor ndo pode ser penalizado pelo atraso das obras de
transmissdo associadas ao seu acesso, uma vez que se trata de um risco ndo
gerenciavel pelo agente gerador. No caso de leildes com conexdo garantida, a
auséncia de culpa fica ainda mais evidente, pois ha um esforco em mitigar o
risco da transmissdo através da simulacdo pelo ONS da margem de
escoamento, com premissas conservadoras determinadas pelo MME, como
considerar a rede de transmissdo em construgdo com 6 meses de
antecedéncia.

Entende-se que, em um leildo com conexdo garantida, tendo a margem
calculada por um 6rgédo isento como o ONS, os casos de atraso da
transmisséo serdo excegdes que reforcam a auséncia de culpa do agente
gerador que, por sua vez, cumpriu o seu cronograma.

N&o aproveitar

Sugere prazo ap6s o leildo para assinar os contratos, o que
néo é cabivel, visto que é tratado em Edital e regulacdo.
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Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituigado Aproveitamento Observagéao/Justificativa
- . Mesm n ranti A IN ven T Leil&o previ
§ 1° No caso de indisponibilidade, na data de inicio de suprimento contratual esmo estando gac a Edo 0 Acesso ao SIN aos vencedores do Leildo p~e sto
- e - ~ P x no caput do art. 9°, ha probabilidade de atraso na entrada em operacéo das
" . . = |de energia elétrica, das instalaces de uso do &mbito de transmisséo e . - P iz X ~ . - . "
s garantia de receita/ recomposicdo | = o " " instalagdes de transmissdo. Neste caso, o empreendedor, que ja avaliou seu ~ . Néo foram alterados os dispositivos da Portaria MME n
69 9 AES Tieté distribuicéo, necessarias para 0 escoamento da energia produzida por - ; : . Né&o aproveitar o B
lastro " = ~ " empreendimento considerando a entrega de energia na data de inicio de 514/2011 e n° 132/2013 atinentes ao tema.
empreendimento de geracdo apto a entrar em operacédo comercial, 0s ; - - S
P po - " S . suprimento previsto nas diretrizes do Leildo, ndo deve arcar com os
vencedores do Leildo estardo isentos da obrigatoriedade de reconstituicéo de L S o N
" prejuizos resultantes da indisponibilidade de escoamento de energia
lastro de venda:
o U L ) o .
- garantia de receita/ recomposi¢ao §2 N? ocorrencia da hipbtese prevista no §.1 0 a.geme vendedor fica isento % . Nao foram alterados os dispositivos da Portaria MME n°®
70 9 AES Tieté da obrigacédo contratual de entrega de energia elétrica, sendo-lhe assegurado Né&o aproveitar o .
lastro o . . . 514/2011 e n° 132/2013 atinentes ao tema.
o direito de recebimento integral da receita de venda.
Mesmo estando garantido o Acesso ao SIN aos vencedores do Leildo previsto
no caput do art. 9°, ha possibilidade de atraso na entrada em operagdo das
§ 1° No caso de indisponibilidade, na data de inicio de suprimento contratual |instalagdes de transmiss&o. Neste caso, o empreendedor, que j& avaliou seu
de energia elétrica, das instalacdes de uso do ambito de transmisséo e empreendimento considerando a entrega de energia na data de inicio de
distribuicdo, necessarias para o escoamento da energia produzida por suprimento previsto nas diretrizes do Leildo, ndo deve arcar com os prejuizos
» garantia de receita/ recomposigao empreendimento dg ggracaP anto aentrar €M Operacao comercial 0s B resultantes da lndlsponlblll‘dade de escoa}mentu~ de energia. B ) Nio foram alterados os dispositivos da Portaria MME n°
71 9 ABEEOdlica vencedores do Leildo estaréo isentos da obrigatoriedade de reconstituicéo de [Comprovamos a necessidade dessa inser¢do no Art. 9° embasados no N&o aproveitar o .
lastro n v o o . = 514/2011 e n° 132/2013 atinentes ao tema.
lastro de venda: histérico de atrasos da transmissdo e suas principais causas, ainda néo
§ 2° Na ocorréncia da hipétese prevista no § 1°, o agente vendedor fica isento [solucionadas.
da obrigacédo contratual de entrega de energia elétrica, sendo-lhe assegurado [Na pratica os empreendimentos de geragédo ndo possuem cinco ou trés anos
o direito de recebimento integral da receita de venda. para a construgdo dos empreendimentos licitados nos leilses A-5 e A-3 e da
mesma forma observam-se prazos incompativeis nas licitagbes dos
emoreendimentos de transmissédo. diante da comblexidade dos entraves
Art. 90 Fica garantido o Acesso ao SIN aos vencedores do leildo, mediante Em primeiro lugar, para evitar reserva na transmissao/distribuicdo de usinas
conexdo a instalagéo considerada na definicdo da capacidade de escoamento [vencedoras do leildo com margem é importante estabelecer algumas regras.
do SIN, observado o disposto no art. 40, § 30, e no art. 8o desde que sejam Considerar CUST e CCT € in6cuo, pois ndo existe prazo maximo estabelecido
cumpridos os prazos para emisséo do ato de outorga da central geradora, em regulamentagdo/Edital para que um empreendimento vencedor solicite o
assinatura do CCEAR/CER estabelecido no Edital, e solicitacéo de acesso acesso junto ao ONS/Distribuidora para posteriormente assinar o CUST/CCT
junto ao ONS ou Distribuidora no méximo 1 ano apds a emisséo da outorga. mediante parecer de acesso emitido, sendo assim sugere-se estabelecer um
devendo apds a emisséo do Parecer de Acesso assinar o CUST/CCT no prazo limite para que os vencedores solicite 0 acesso junto ao
prazo previsto na regulamentac&o ¢ lebragde-do-Contrato-de-Uso-d ONS/Distribuidora para que se tenha garantido a margem do leil&o.
i de-Fra issdo — CUST, do Contrato de Conexao a: lagdes-de |Em segundo lugar, o empreendedor néo pode ser penalizado pelo atraso das
F issde—CCT-e-do-Contrato-de-C &o-de-Energia-h obras de transmisséo associadas ao seu acesso, uma vez que se trata de um Néo foram alterados os dispositivos da Portaria MME no
72 9 APINE garantia de conexé@o Ambiente Regulado — CCEAR ou do Contrato de Energia de R a—CER;- |risco ndo gerenciével pelo agente gerador. Né&o aproveitar P!

conforme estabelecido nos Editais dos LeilGes.

§ 1° Na ocorréncia de indisponibilidade, na data de inicio de suprimento
contratual de energia elétrica, das instalacdes para acesso as instalacdes de
Rede Bésica e DIT do vencedor do leildo, que néo estejam sob
responsabilidade do agente vendedor, necessarias para o escoamento da
energia a ser produzida por empreendimento de geracéo apto a entrar em
operacéo comercial, 0 agente vendedor fica isento da obrigacéo contratual de

entrega de energia elétrica, sendo-lhe assequrado o recebimento previsto em
contrato.

No caso de leildes com conexdo garantida a auséncia de culpa fica ainda mais
evidente, pois ha um esforco em mitigar o risco da transmissédo através da
simulacdo pelo ONS da margem de escoamento com premissas
conservadoras determinadas pelo MME, como considerar a rede de
transmissao ja outorgada, em construgdo e com 6 meses de antecedéncia.
Imagina-se que em um leildo com conexdo garantida, tendo a margem
calculada por um 6érgédo isento como o ONS, que os casos de atraso da
transmissdo serdo excecdes que reforcam a auséncia de culpa do agente
gerador que, por sua vez, cumpriu o seu cronograma.

514/2011 e n° 132/2013 atinentes ao tema.
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Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

Art.

Entidade

Assunto

Proposta

Justificativa da instituigado

Aproveitamento

Observagéao/Justificativa

73

APINE

garantia de receita/recomposicéo de
lastro

§ 1° Na ocorréncia de indisponibilidade, na data de inicio de suprimento

contratual de energia elétrica, das instalagdes para acesso as instalacdes de
Rede Bésica e DIT do vencedor do leildo, que néo estejam sob

responsabilidade do agente vendedor, necessérias para o escoamento da
energia a ser produzida por empreendimento de geracéo apto a entrar em
operacédo comercial, 0 agente vendedor fica isento da obrigac&o contratual de
entrega de energia elétrica, sendo-lhe assegurado o recebimento previsto em

contrato.

N&o aproveitar

N&o foram alterados os dispositivos da Portaria MME n®
514/2011 e n° 132/2013 atinentes ao tema.

74

10

ABRATE

redacéo

Art. 10. As concessionarias de transmisséo de energia elétrica, consultadas
formalmente pela EPE quanto & Viabilidade Fisica de Conexao nas
Subestacdes indicadas pelos empreendedores de geragéo, estardo sujeitas a

aplicacéo de penalidades pela ANEEL, caso néo atendam ao disposto no Art.
32§40,

Esclarecer no texto que somente as transmissoras que néo responderem as
consultas da EPE ficam suijeitas a fiscalizagdo/penalidades pela ANEEL.

Aproveitar parcialmente

Aceitar correcéo de texto.

75

10

AES Tieté

insercéo de "distribuic&o"

Art. 10. As concessiondrias de transmiss&o e distribuicdo de energia elétrica,
consultadas

formalmente pela EPE quanto & Viabilidade Fisica de Conexao nas
Subestagoes indicadas pelos

empreendedores de geracdo, estaréo sujeitas a aplicagédo penalidades pela
ANEEL.

Paragrafo tnico. A EPE dever4 enviar & ANEEL relatério a respeito das
concessionarias de

transmisséo e distribuicdo de que trata o caput, para subsidiar acéo de
fiscalizagéo.

Adequacdo de texto inserindo a distribuidora para compatibilizar com a
contribuicédo dos Arts. 2° e 3°.

Aproveitar parcialmente

Foi incluida a obrigag&o de resposta das distribuidoras a
consulta da EPE.

76

10

ABEEdlica

insercéo de "distribuic&o"

Art. 10. As concessionarias de transmisséo e distribuicdo de energia elétrica,
consultadas formalmente pela EPE quanto a Viabilidade Fisica de Conex&do
nas Subestacfes indicadas pelos empreendedores de geracéo, estardo
sujeitas a aplicagdo penalidades pela ANEEL.

Paragrafo Unico. A EPE devera enviar a ANEEL relatério a respeito das
concessionarias de transmissdo e distribuicdo de que trata o caput, para
subsidiar acéo de fiscalizacéo.

77

10

APINE

insercéo de "distribuicao”

Adequacdo de texto inserindo a distribuidora para compatibilizar com a
contribuigéo do Art. 3°.

Aproveitar parcialmente

Foi incluida a obrigag&do de resposta das distribuidoras a
consulta da EPE.

Art. 10. As concessiondrias de transmisséo e distribuicdo de energia elétrica,
consultadas formalmente pela EPE quanto a Viabilidade Fisica de Conexdo
nas Subestagdes indicadas pelos empreendedores de geracéo, estardo
sujeitas a aplicagéo penalidades pela ANEEL.

Paragrafo Unico. A EPE dever4 enviar & ANEEL relatério a respeito das
concessionarias de transmisséo_e distribuicdo de que trata o caput, para
subsidiar acéo de fiscalizacéo.

78

11

ONS

redacéo

Adequacdo de texto inserindo a distribuidora para compatibilizar com a
contribuicédo dos Arts. 2° e 3°.

Aproveitar parcialmente

Foi incluida a obrigag&o de resposta das distribuidoras a
consulta da EPE.

Art. 11. No 20 Leildo de Energia de Reserva, de 2016, previsto na Portaria
MME no 104, de 23 de marco de 2016, ndo se aplicam os prazos previstos no
art. 30, § 1o.

Correcédo de Referéncia

Aproveitar

Alterac&o de redacéo

79

11

Energia
Capital

Critério de seguranca (N ou N-1)

Art. 11. No 20 Leildo de Energia de Reserva, de 2016, previsto na Portaria
MME no 104, de 23 de marco de 2016, ndo se aplicam os prazos previstos no
art. 20, § 1o.

Paragrafo Primeiro fériee}-No 20 Leildo de Energia de Reserva, de 2016, na
expansédo da Rede Bésica, DIT e ICG, serdo consideradas as instalacées:

| - homologadas pelo CMSE na Reunido Ordinaria imediatamente anterior &
data de publicagéo desta Portaria; e

Anexo a Portaria no 172, de 10 de maio de 2016 - fl. 7

Il - outorgadas pela ANEEL até a data de publicacdo desta Portaria.

Paragrafo Segundo, No 20 Leildo de Energia de Reserva, de 2016 os célculos
dos gquantitativos de capacidade de escoamento considerardo por premissa a
capacidade do SIN, area e sub-area, em regime de operacéo plena (“n”).
Correndo por conta e risco do empreendedor qualquer risco de restricdo

operativa.

Tendo em vista a condicédo excecional criada pelo risco de caducidade de
importantes concessdes seria mais apropriada deixar a avaliagdo destes
riscos aos empreendedores como forma de otimizar o sistema.

Né&o aproveitar

Foi adotado o critério dos Procedimento de Rede como diretriz

geral, podendo ser flexibilizado em diretriz especifica.
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Analise das Contribuicdes da Consulta PUblica prevista na Portaria MME n° 172, de 10 de maio de 2016.

n° Art. Entidade Assunto Proposta Justificativa da instituigado Aproveitamento Observagéao/Justificativa
Importante que estes dispositivos permanecam no arcabouco regulatério, pois
entendemos que a légica da existéncia de um leildo cuja conex&o é garantida,
€ justamente isentar quaisquer riscos escusos e ndo gerenciaveis do
empreendedor de geracg&o. Por esta raz&o, o gerador ndo pode ser penalizado
pelos atrasos das obras de transmissdo associadas ao acesso de sua central
geradora.
A preocupagdo em mitigar o risco do consumidor é conhecida, porém a
passagem de risco para o empreendedor culmina, somente, na troca de
responsabilidades, transferindo o problema para cadeias diferentes
(consumidores/geradores).
Entendemos que uma solugéo estrutural é necessaria, de forma a preparar o
3_Fi . sistema para receber os parques que serdo futuramente contratados nos
s 0 N e o . diversos leilGes, pois ndo deve ser dnus do investidor os custos praticados, = N I 5
. . . +—o-art—9% da-Portaria- MME-n> 514 de-2 de-setembro-de-2011e P ok . ica mantida a redacéo vigente para se encontrar uma solugéo
80 13 ABEEdlica garantia de receita 6-dap X En0132 25 . 2013 nem os possiveis atrasos e problemas apresentados pela transmissé&o. Aproveitar de equilibrio
. ! : E importante ressaltar que alguns mecanismos regulatérios ja foram )
elaborados visando estabelecer condigdes de manutencdo da situacdo
operacional do empreendimento de geracéo ainda que haja indisponibilidade
das instalagSes de transmissd@o. Pode-se citar como exemplo a Resolucéo
Normativa ANEEL n° 583/2013 que cria em seu artigo 2° a condi¢do de “apto a
operagdo comercial:
“Art. 2° (...)
| - apta a operagdo comercial: situagdo operacional em que a unidade
geradora encontra-se apta a produzir energia para atender aos compromissos
mercantis ou para seu uso exclusivo, contudo esta impedida de disponibilizar
sua poténcia instalada para o sistema em razdo de atraso ou restricdo no
sistema de transmiss&o ou distribui¢&o;”
Importante que estes dispositivos permanecam, pois o empreendedor de
. i geragdo ndo pode ser penalizados pelos atrasos das obras de transmissédo
S 9 P ga . Enob 2011: associadas ao acesso da central geradora, uma vez que se trata de um risco
81 13 APINE garantia de receita 'A 6-dap N E 3 20 E’ nao gere_ncié\{el‘pe‘lo ager]te gerador._ . B Aproveitar Fica mantida a redacéo vigente _p’arg se encontrar uma solugdo
Este artigo é indispensavel especialmente para os leildes com conexdo de equilibrio.
garantida, conforme discutido na justificativa do art. 9°.
82 13 ABRAGET garantia de receita Voltar a conside_rar: Onus pelo atraso em instalagoe§ dg transmissdo ndo devem recair sobre os Aproveitar Fica mantida a redacéo vigente _p’arg se encontrar uma solugdo
Art. 9° da Portaria MME n° 514/2011 geradores, que ndo sdo responsaveis pelo atraso. de equilibrio.
No paragrafo 85 é mencionado que os empreendedores podem alterar o ponto
de conexéo cadastrado, por sua
conta e risco, no caso em que o ponto inicial escolhido néo tenha capacidade
de escoamento disponivel. Contudo, os
§86° e 7° do artigo 3° da Portaria néo restringem a alteracéo de ponto de
Nota Técnica - conexao apenas aos casos de insuficiéncia . . Foi esclarecido o entendimento na Nota Técnica n° 51/2016-
83 Consulta EPE Nota técnica abertura Consulta de margem, de modo que qualquer empreendedor pode solicitar a troca de Aproveitar
- ~ ASSEC/GM-MME.
Publica ponto de conex&o para pontos de Rede
Basica, DIT ou ICG, independentemente da margem calculada no ponto
originalmente cadastrado. Assim,
entendemos que o texto da Nota Técnica deve ser compatibilizado ao texto da
Portaria, o qual se entende estar
mais adequado.
Capitulo IIl
Art. XX Em se tratando de leiles de Energia Nova do tipo “A-5", a capacidade
de escoamento no ponto de conexdo serd aumentada caso o empreendedor, [A margem de escoamento definida em nota técnica ndo pode restringir o
84 Novo ABEEGlica NT quantitativos capacidade para efeitos de h_abilitagéo téc_nica apresente estudos de conexao acesso em Ie?lées “A-5", quando _houver possibilidad? de implantacédo de N&o aproveitar A contribui¢do ndo endereca adgquadamente a questao,
demonstrando o impacto no sistema receptor que recomendem refor¢os na reforgos, principalmente quando oriundos de autorizagdes, uma vez que se devendo ser objeto de maior aprofundamento.
Rede Basica, de tal forma a viabilizar o acesso. Estes reforcos deverédo ser entenda que ha tempo hébil para sua implantag&o.
referendados pela EPE, no momento da habilitacéo técnica.
Art. XX
Quando da publicacdo da Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade de
Escoamento de Energia Elétrica de Barramentos da Rede Bésica, DIT e ICG
85 Novo APINE NT quantitativos capacidade devera ser disponibilizada no site do ONS e EPE : Transparéncia das informacdes e reprodutibilidade das margens divulgadas Aproveitar N&o ha ébice.

i) Caso de referéncia que originaram a margem divulgada;
(i) a lista dos empreendimentos de geracdo do mercado regulado e do

mercado livre contento as respectivas poténcias e data de inicio de operacéo
considerada.

Inclus&o: Texto

LEGENDA
Exclus&o: Fexto
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